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SEcRETARIA DE covERNo E cooRDerueçÃo polírrcn

/
LEr No s68o /

-r
De, 05 de maio de 1993.

FAZ DE]TIOMINAçÃO OE RUA E

DA ourRÀs pnovloÊNcrAs.

C PREFEITO MUNICTPAL DE CAMPIHA GRAHDE, faço

saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÉ. 10 Fica denominada de [,lARlA AUGUSTA

OLIVEIRÂ (Parteira Maria Âugusta) uma das novas ruas desta cidade.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçâo.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

LINDAC' DE

Prefeito


